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PORTARIA N° 1.552/2021 

Interrompe Licença Prêmio do servidor ANDRE LUIZ 
POSSAGNOLO FERNANDES. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1° Interromper a Portaria n° 841 de 23 de junho de 2021, que 
concedeu Licença Prêmio ao servidor ANDRE LUIZ POSSAGNOLO FERNANDES, 
matricula 948461, portador da Cédula de Identidade RG n° 9.054.150-1-SSP-PR, 
inscrito no CPF n° 042.865.609-96, ocupante do cargo de carreira de Motorista li, 
lotado na Secretaria Municipal de Serviços Públicos, correspondente ao período 
aquisitivo 2011/2016, a partir de 23 de agosto de-202 tendo o mesmo usufruído 
parte de sua Licença Prêmio, no período de 1,/de junho • r 2021 a 22 de agosto de 
2021, ficando o restante de 19 dias a ser usqffuídos em data oportuna. 

Art. 2° Esta Portaria entra eçí vigor na data de ua publicação. 
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PAÇO MUNICIPAL, aos 22 de out bro de 021. 
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